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APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO  DA
FINANCEIRA. PRELIMINARES.  APRECIAÇÃO DE
AGRAVO  RETIDO.  ANÁLISE  PREJUDICADA.
INTERPOSIÇÃO  DO RECURSO.  NÃO
VERIFICAÇÃO.  ABORDAGEM  DE  SITUAÇÃO
ESTRANHA AOS AUTOS.  INÉPCIA DA INICIAL.
NÃO  CONFIGURAÇÃO.   PERTINÊNCIA ENTRE
OS  FUNDAMENTOS  ARTICULADOS  E  OS
PEDIDOS  FORMULADOS. REJEIÇÃO.  MÉRITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  INCIDÊNCIA  DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
SÚMULA Nº  297,  DO  SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  REVISÃO CONTRATUAL.
POSSIBILIDADE.  IMPOSSIBILIDADE  DE
LIMITAÇÃO  DA  TAXA  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS AO  PERCENTUAL  DE  12%
AO ANO E INVIABILIDADE DE REPETIÇÃO DE
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INDÉBITO NA FORMA DOBRADA.  PRETENSÕES
ACOLHIDAS  EM  PRIMEIRO  GRAU. AUSÊNCIA
DE  INTERESSE  RECURSAL.CAPITALIZAÇÃO
MENSAL  DE  JUROS.  ADMITIDA  APENAS
QUANDO  EXPRESSAMENTE  PREVISTA  SUA
INCIDÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  NO
INSTRUMENTO  CONTRATUAL.  ILEGALIDADE.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO.

-  Resta  prejudicada  a  análise  do  agravo  retido
mencionado  pela  casa  bancária,  posto  que,
vislumbra-se que  a  decisão  descrita  no  recurso  de
apelação,  não  foi  proferida  na  presente  ação,
tampouco  inexiste nos autos,  qualquer irresignação
por parte da instituição financeira em face da decisão
que deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

-  Restando  evidente  que  a  parte  pretende  obter
pronunciamento sobre práticas levadas a efeitos pela
instituição  financeira  e  havendo  pertinência  lógica
entre  os  fundamentos  articulados  e  os  pedidos
formulados, não há que se falar em inépcia.

-  A  revisão  contratual  é  possível  ao  interessado
quando  os  termos  pactuados  se  revelem
excessivamente onerosos ou desproporcionais. 

-  Não  resta  dúvida  da  aplicação  aos  contratos
bancários das disposições do Código de Defesa do
Consumidor,  inclusive,  já  sumulado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de nº 297.

- No  que  tange  as  alegações  relativas  à
impossibilidade  de  limitação  da  taxa  de  juros
remuneratórios  ao  patamar  de  12%  ao  ano,  e  no
tocante à  inviabilidade de repetição de indébito na
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forma dobrada, carece interesse recursal ao apelante,
haja  vista  o  acolhimento  de  tais  pretensões  em
primeiro grau.

- No que diz respeito à capitalização de juros, a MP
nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-
30/2001,  passou a admiti-la  nos  contratos  firmados
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja
expressa previsão contratual.

-  Deve  ser  excluída  a  incidência  da  capitalização
mensal de juros, pois ausente nos autos, prova de sua
previsão contratual.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido, conhecer
parcialmente do apelo  e,  na parte  conhecida,  rejeitar  a preliminar,  e  desprover o
apelo.

Eudes  de  Arruda  Barros  Filho propôs  a  presente
Ação  Revisional,  em  face  do  HSBC  Bank  Brasil  S/A, objetivando  a  revisão  do
contrato de financiamento, celebrado em 60 (sessenta) prestações mensais, no valor
de R$ 1.118,50 (um mil, cento e dezoito reais e cinquenta centavos), sob a alegação da
existência de abusividade contratual, caracterizada pela incidência de capitalização
mensal  de  juros,  cobrança  de  juros  moratórios  e  remuneratórios  acima do  limite
legal,  exigência  de  correção  monetária  cumulada  com comissão  de  permanência,
imposição de multa em valor extorsivo, cobrança de Tarifa de Emissão de Carnê,
solicitando,  por  conseguinte,  a  devolução  em  dobro  dos  valores  indevidamente
cobrados. 

Postulou,  em  sede  de  liminar,  a  antecipação  dos
efeitos da tutela, no intuito de se manter na posse do veículo.
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Durante  o  transcorrer  processual,  a  parte
promovente interpôs petitórios, fls. 24/30 e 36/37, solicitando a exclusão de seu nome
dos órgãos de proteção ao crédito.

Em  decisão  de  fls.  41/45,  a  magistrada  singular
deferiu o pedido emergencial, ordenando a retirada do nome do autor do cadastro de
inadimplentes.

Devidamente  citado,  o HSBC  Bank  Brasil  S/A  –
Banco Múltiplo ofertou contestação, fls. 60/79, no qual refutou os termos da exordial,
postulando, por fim, pela total improcedência dos requerimentos.

Impugnação  à  contestação,  fls.  85/96,  repelindo  as
argumentações  citadas  na peça  de  defesa  e  requerendo a  procedência  do pedido
exordial.

Termo de audiência, fl. 106.

A Magistrada a quo, fls.  200/209, julgou  procedente,
em parte, a pretensão disposta na exordial, nos seguintes termos: 

ISTO POSTO,  com fincas  nos  preceitos  de  direito
atinentes espécie,  Mantenho a liminar concedida às
fls. 41/45 e Julgo o pedido Parcialmente Procedente,
para DECLARAR e CONDENAR:
-  Prejudicado o pedido de revisão da comissão de
permanência cumulada com correção monetária, dos
encargos  de  mora  –  juros  e  multa  e  da  taxa  de
seguro, eis que não constantes do contrato, não tendo
o autor provado nos autos a exigência de valores sob
estes títulos;
- A aplicação do CDC ao caso, ante a hipossuficiência
do autor, com a inversão do ônus da prova.
-  A  aplicação  da  taxa  de  juros  remuneratórios
conforme  a  Média  de  Mercado,  devendo  o
percentual  ser  adequado  para  32,32%  ao  ano,
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conforme tabela do Bacen, apurando-se em sede de
liquidação  de  sentença  os  eventuais  excessos  e
devolvendo-os ao autor, na forma simples;
-  Procedente o pedido de revisão da capitalização de
juros,  uma  vez  que  não  pactuada  expressamente,
devendo ser refeito o cálculo do financiamento em
sede  de  liquidação  de  sentença,  a  juros  simples,
devolvendo-se os excessos ao promovente;
-  Procedente  em  parte  o  pedido  de  repetição  do
indébito,  devendo  ser  devolvido  os  excessos
reconhecidos nesta sentença de forma simples, tendo
em vista a não comprovação da má-fé da instituição
financeira;
-  Improcedente o pedido de devolução dos valores
cobrados a título de TAC e TEC, eis que em vigor a
Resolução CMN 2.303/96 na época da contratação;
-  Improcedente o pedido de manutenção na posse,
por  se  distanciar  da  análise  da  legalidade  que
incumbe ao judiciário;
Honorários fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) e
rateados pelos litigantes em favor de seus causídicos,
ante a sucumbência recíproca, na forma dos arts. 20,
§ 4º e 21 do CPC. Custas e despesas processuais a
serem calculadas e igualmente divididas, observada
a  concessão  da  gratuidade  judiciária  em  favor  da
requerente e o que dispõe o art. 12 da Lei 1.060/50.

Inconformado, o HSBC  Bank  Brasil  S/A  –  Banco
Múltiplo interpôs  APELAÇÃO,  fls.  211/240,  e, nas suas razões,   aduz, em sede  de
preliminar, a apreciação do agravo retido e a inépcia da inicial. No mérito, sustenta a
legalidade de incidência da capitalização mensal de juros, porquanto expressamente
prevista no instrumento contratual, mediante a especificação da taxa de juros anual e
mensal, e, por ser a taxa anual superior ao duodécuplo da mensal. No mais, ressaltou
a impossibilidade de limitação da taxa de juros remuneratórios  ao patamar de 12%
ao ano, bem como ser inviável a repetição de indébito na forma dobrada, pois não
preenchidos os requisitos necessários para tanto. Ao final, postula pela procedência
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da  insurgência  recursal,  e  na  hipótese  de  não  se  acolher  a  fundamentação
despendida,  pede  pela  minoração  do  valor  arbitrado  a  título  de  honorários
advocatícios. 

Contrarrazões  ofertadas  pela  parte  autora,  fls.
253/262.

É o RELATÓRIO. 

VOTO

Inicialmente, cumpre registrar que resta prejudicada
a análise do   Agravo Retido mencionado pela casa bancária  , posto que, do cotejo dos
autos, vislumbro que a decisão descrita no recurso de apelação - e em face da qual
aduz o recorrente, ter-se insurgido mediante agravo de instrumento, convertido em
agravo retido por esta Corte de Justiça – não foi proferida na presente ação, ou seja,
não compõe os autos.

Outrossim,   contra  a  real  decisão  que  deferiu  o
pedido de antecipação de tutela, fls.  41/45 -  através da qual a magistrada singular
ordenou, tão somente, a retirada do nome do autor do cadastro de inadimplentes –
inexiste, nos autos, qualquer irresignação por parte da instituição financeira.

Nesse  trilhar,  diante  da  abordagem  de  questão
estranha ao processo, não conheço do recurso.

Avançando,  atenho-me  à  análise  da  prefacial  de
inépcia da inicial,  na qual  a instituição financeira argumenta  que  o autor sequer
apontou  as  cláusulas  contratuais  que  estaria  impugnando  como  abusivas,
impossibilitando que se extraísse, dos fundamentos da inicial, uma conclusão lógica.

Na verdade, o que se tem na hipótese presente não é
uma simples revisão de cláusulas contratuais, porquanto a pretensão do promovente
não se limita a demonstrar ilegalidades contidas no contrato. Trata-se, na verdade, de
uma impugnação às práticas levadas a efeito pela instituição financeira, muitas das
quais  o requerente  qualifica  como  ilegais,  justamente  por  carecerem  de  previsão
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expressa no contrato. 

Não se mostra inepta a inicial, quando se encontram
perfeitamente definidos o pedido e a causa de pedir. No caso dos autos, vê-se que
tais requisitos restam claramente demonstrados, obedecendo, portanto, as condições
exigidas no art. 282, do Código de Processo Civil, vigente à época do ajuizamento da
ação.

A jurisprudência pondera:

PRELIMINAR.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO.  RELAÇÃO  CONSUMERISTA  QUE
PERMITE A REVISÃO JUDICIAL DE CONTRATO
DE FINANCIAMENTO EM CASO DE APARENTE
ABUSIVIDADE.  REJEIÇÃO.  É  possível  a  revisão
judicial  dos  contratos,  em  caso  de  eventual
ilegalidade  existente  em  suas  cláusulas.
PRELIMINAR.  INÉPCIA  DA  PETIÇÃO  INICIAL.
CONCLUSÃO  LÓGICA  DOS  PEDIDOS
DECORRENTES  DOS  FATOS  NARRADOS  NA
EXORDIAL.  REJEIÇÃO.  Em  sendo  os  pedidos
decorrentes  logicamente dos fundamentos expostos
na petição inicial constante dos autos, não há que se
falar  em  inépcia. […].  (TJPB  –  Processo
20020100140363002,  Rel.  Des.  José  Ricardo  Porto,
Primeira  Câmara  Especializada  Cível,  Data  do
Julgamento 07/05/2013) - destaquei. 

A  exordial,  vale  salientar,  ostenta  a  necessária
coerência entre a fundamentação jurídica e os pedidos formulados, daí não se pode
falar em inépcia, como quer o promovido/apelante.

Nesses  termos,  rejeito  a  prefacial  de  inépcia  da
inicial. 

Adentrando  no  mérito,  não  resta  qualquer  dúvida
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acerca da aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme
consta no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90, bem como no entendimento sumulado do
Superior Tribunal de Justiça, cuja transcrição não se dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
Lei Consumerista ao presente caso.

De  antemão, ressalto  carecer  interesse  recursal    a  o  
HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo no aspecto referente à impossibilidade de
limitação  da  taxa  de  juros  remuneratórios  ao  patamar  de  12%,  bem  como  à
inviabilidade de repetição de indébito na forma dobrada, haja vista tais pretensões já
terem sido apreciadas e acolhidas em primeiro grau.

Dessa  forma,  “também  para  recorrer  se  exige  a
condição do interesse, tal como se dá com a propositura da ação. O que justifica o
recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença” (In.  Curso de
Direito Processual Civil,  Humberto Theodoro Júnior.  v.  1.  51 ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2010, p. 573).

Sendo assim, ante a falta de interesse em recorrer,  o
presente apelo não merece ser conhecido no que se refere à temática relativa aos juros
remuneratórios e a forma de repetição de indébito.

Avançando,  debruço-me  sobre  a  insurgência  d  o  
apelante   no que se refere à capitalização mensal de juros, reputada legal pela casa  
bancária, ao argumento de encontrar-se o referido encargo    expressamente previst  o  
no instrumento contratual, mediante a especificação da taxa de juros anual e mensal,
e, por ser a taxa anual superior ao duodécuplo da mensal.

No que se refere a capitalização de juros, o Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento, segundo o qual é permitida a capitalização
mensal  de juros  nos  contratos  celebrados por instituições  financeiras,  após  31 de
março de 2000, data da publicação da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-
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36/01,  desde que expressamente convencionada,    considerando dotada    de clareza e  
precisão para se aferir a pactuação expressa da capitalização dos juros, a exposição
numérica, no instrumento contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da taxa
mensal.

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
-  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
BANCÁRIO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO
ESPECIAL DA CASA BANCÁRIA. IRRESIGNAÇÃO
DO MUTUÁRIO.
1.  É  inadmissível  a  revisão  de  ofício  de  cláusulas
contratuais  consideradas  abusivas,  conforme
entendimento sedimentado na Súmula 381 deste STJ.
2. Juros remuneratórios.  Impossibilidade  de
limitação  em  12%  ao  ano, pois  os  juros
remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), conforme dispõe
a Súmula 596/STF. A abusividade da pactuação deve
ser cabalmente demonstrada em cada caso, o que não
foi comprovado nestes autos.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp n.º 973.827/RS, Rel.ª para acórdão Min.ª Maria
Isabel  Gallotti,  submetido  ao  procedimento  dos
recursos repetitivos (art.  543-C do CPC),  assentou
entendimento de que é permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em
contratos  celebrados  após  31/03/2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000,
em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que
expressamente  pactuada.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para caracterizar
a expressa pactuação e permitir a cobrança da taxa

Apelação Cível nº 0021297-37.2010.815.2001



efetiva anual contratada.(...).  (STJ -  AgRg no REsp
1352847/RS,  Rel.  Min.  Marco Buzzi,  Quarta  Turma,
Data  do  Julgamento  21/08/2014,  DJe  04/09/2014)  -
negritei.

Na espécie, compulsando o encarte processual, mais
precisamente,  o  contrato  apresentado  às  fls.  80/81, verifica-se,  que  não  consta  no
instrumento negocial,  o percentual concernente à taxa de juros anual,   razão pela
qual não há como apurar a existência de disposição sobre a capitalização mensal de
juros, mostrando-se inviável a sua incidência.

Assim,  entendo  pela  ilegalidade  de incidência da
capitalização mensal de juros,  que deverá ser restituída  nos moldes estabelecidos
na sentença, a saber, na forma simples.

Outrossim,  no  que  tange  aos honorários
advocatícios,   este Órgão julgador entende que a decisão, ora vergastada, não deve
ser reformada, neste ponto, frente a ocorrência de sucumbência recíproca, pois ambas
as  partes  foram  vencedoras  e  vencidas,  portanto,  recíproca  e  proporcionalmente
distribuídos entre eles os honorários e as despesas, com fulcro no art. 21,  caput, do
Código de Processo Civil, vigente à época da prolatação da sentença.

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la. 

Ante  o  exposto,  JULGO  PREJUDICADO  O
AGRAVO RETIDO,  CONHEÇO PARCIALMENTE O RECURSO  APELATÓRIO,
E, NA PARTE CONHECIDA, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  em  substituição  ao
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).
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Presente o Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de
Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 17 de maio de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 
                              Relator

Apelação Cível nº 0021297-37.2010.815.2001


